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ATA nº 11/2009 

Aos dezesseis dias dá mês de julho do ano de dois mil e nove, com início às nove horas, na 
Secretaria dos Conselhos Superiores, realizou-se sessão ordinária do Conselho Coordenador 

do Ensmo, da Pesquisa e da Extensão — COCEPE, da Universidade Federal de Pelotas, 

convocada pelo Vice-Reitor, Professor Manoel Luiz Brenner de Moracs e presidida pelo 

Professor Manoel de Souza Maia, Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação; com a 

presença dos seguintes Conselheiros: Professora Sandra de Souza Franco, no cxercicio da 

Pró-Reitoria de Graduação; Professor Luiz Ernani Gonçalves Ávila, Pró-Reitor de 

Extensão 6 Culmra, Professor Antonio César Silveira Batista da Silva, suplente do 

representante do Conselho Universitário, Professor Claudiomar Soares Brod, 

representante da Árca de Ciências Agrárias; Professor Evandro Piva, representante da 
Area de Ciências da Saúde e Biológicas; Professora Lorena Almeida Gill, representante da 

Area de Ciências Humanas; o Acadêmico Denis Helfer Carvalho, representante discente, 

Não compareceram os conselheiros: Professor Álvaro Leonardi Ayala Filho, 
representante da Área de Ciências Fixatas e Tecnologia; Professor Lauer Alves Nunes dos 
Santos, representante da Área de Letras e Artes e Acadêmico Jonas Machado Rodeghiero, 
representante discente. Constatada a cxislência de quorum legal, o senhor presidente iniciou 

a reunião, passando ao Item 01: APROVAÇÃO DA ATA 07/2009, Aprovada. A seguir, o 

senhor presidente passou ao Item 02: INSCRIÇÕES: Processo nº 23110,002803/2008-12 
do CM — Violino e Música de Câmara. Inscrições Homologadas: Tiago Sabino Ribas, Luiz 
Felipe Vieira Damiani, Cristine Vasconcellos, Luis Borges dos Santos Júnior, Michele 
Lauria Silva, João Campos Neto, Mauro Rogério Macicl Gomes e Paulo Egídio Litckman. 
Promessa nº 23110,000746/2009-18 do CAVG — Vestuário. Inscrição Homologada: 

Frantieska Huszar Schneid. Hem 03: RECURSOS: Memorando Qihh/2000 encaminhado 
pelo Departamento de Ginástica e Saúde da ESEF, O COCFPE deliberou por solicitar à 
PRÓRII o processo originário do concurso e encaminhá-lo, juntamente com o referido 
memorando à Procuradoria Jurídica, para que seja apresentada análise dos fatos relatados. 

Processo nº 23110,003073/2009-58 de Marta Isabel Botelho Vieira, Solicitação de 
revisão e csclarccimento quanto ao concurso de Doenças Parasitárias da FV, O COCEPE 
não acolheu o recurso da candidata Maria Isabel Botelho Vicira, bascando-se nos pareceres 
da Procuradoria Geral Federal da UFPel, que superiu que à processo fosse reençaminhado à 
Comissão Examinadora e parecer da referida Comissão, que ratificou seus procedimentos 

salvo melhor juízo, atendendo as normas da Universidade e julgou improcedente o recurso, 
uma ver que a requerente questionou a avaliação quanto ao mérito e se colocou na condição 
da banca, tentando interpretar a avaliação e emitir valores em itens nos quais entende que 

deva ser favorecida. Processo nº 23110.000413/206%99 da F'WV — Concurso Público para 

Professor Efetivo — Área de Doenças Parasitárias. Homologado o resultado do concurso: 1º 

- Leandro Quintana Nizoh — média 8,76 e 2º - Maria Isabel Botelho Vieira — média 8,26 e 3º 

- Dicgo Moscarelli Pinto — média 7,89. Processo nº 23510.003124/2000-41 de Flavia 

Guidoíti - À Banca Examinadora já lez nova avaliação e se manteve o resultado do 

concurso. À candidata solicita reconsideração. O COCEPE deliberou por encaminhar o 

processo à Banca Examinadora, para reconsideração, Item 04: PROCESSOS RELATADOS 

PELA COMISSÃO Dt EXTENSÃO — CE; Processo nº 23110,005590/2008-81 da FaE - 
Solicitação de adequação da política de extensão pura que bolsistas PRODOC coordencm 

projetos de extensão. O COCEPE deliberou por retirar de pauta o presente Processo, à 
pedido do relator, para agendar reunião com o Professor Anderson e o Pró-Reitor de 
Extensão, para procederem nova análise do assunto, Processo nº 23110.002441/2009-41 do 
Departamento de Administração e Turismo da FAT - Criação da Empresa Júnior. Lido o 
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parecer jurídico, o relator sugeriu que seja dado o mesmo procedimento que tem sido 
tomado para que a PREG tenha controle do que está ocorrendo na Universidade, Colocado 
em votação, o COCRPF aprovou, com uma abstenção, o parecer da Procuradoria Geral 
Federal da UFPel, exarado às fls. 20 e 2] deste Processo. Item 05: PROCESSOS 
APROVADOS “AD REFERENDUM” PARA SEREM IHOMOLOGADOS PELO 
COCEPE: Todos os processos tiveram parcecr favorável das comissões e foram 
homologados pelo COCEPE, Processo nº 2311/,002413/2009-23 do CEAD - Contratação 
de Professor Ffetivo — Área de Libras, Processo nº 23110,002613/2009-86 do 
Departamento de Geografia do ICH — Contratação de Professor Substituto — Área de 
Geologia. Provesso nº 23110,004730/2009-84 do Colegiado do Curso de Graduação em 
Meteorologia — Curso em época especial do acadêmico Douglas da Silva Lindemann da 
Silva, para a disciplina de Meteorologia Fisica IL. Item 06: OUTROS ASSUNTOS: 1) 

Processo nº 23110,002979/2009-55 de Ana Lucia Chaves — Solicitação de afastamento 

para cucsar disciplina na FURG - Afastamento de otto horas semanais — não há previsão 

legal para este lipo de afastamento. O senhor presidente sugeriu que o pedido não fosse 
referendado pelo COCEPE, Ficou deliberado que o processo retornaria ao Departamento, 
entendendo que este lem autonomia para autorizar afastamentos desta natureza, não 

cabendo, nestes casos, solicitação de contratação de Professor Substituto, 2+ Processo nº 

23110.009346/2008-97 da FEA — Projeto de pesquisa do Professor Eduardo Jacob Lopes. 
Aprovado com uma (01) abstenção. 3) Processo nº 23110.001817/2009-08 da FEO — 
Contratação de Professor Substituto — Área: Enfermagem — Departamento de Enfermagem. 
Aprovada a solicitação de abertura de edital, 4) Processo nº 23110,009870/2008-68 do TEM 

- Contratação de Professor Efetivo - Área: Matemática, Engenharia de Petróleo e Engenharia 
de Materiais — IFM. O COCEPE aprovou é parecer do Conselheiro Álvaro Leonardi Ayala 

Filho, revogando o item que trata do concurso para a área de Matemática no Edital/PRG 
011/2009 e aprovando a publicação de um novo edital contendo as especificações 
apresentadas a página 188 do presente processo, sem prejuízo dos inscritos, com uma (01) 

abstenção. 5) Processo nº 23110.003124/2009-41 de Flávia Guidothi - Recurso 

administrativo solicitando revisão da pontuação atribuida ao julgamento dos titulos — 

Concurso Público para Professor Assistente - edital 003/09 - área: Design EditorialJÃT. O 
COCEPE deliberou por reencaminhar o processo à Banca Examinadora, para 

reconsideração. 6) Proçesso nº 23110.004218/2009-38 da Procuradoria Jurídica - 
Solicitação de alteração de normas de trancamento de malticula, O senhor presidente relatou 
o processo, dizendo que uma aluna, mãe de um bebê doente, precisava faltar à aula para 

levá-lo ao médico, o que lhe foi negado, pois não lhe seria permitido realizar prova em outra 

data, O conselheiro Claudiomar Brod relatou casos em que, por lei, é autorizado ao 
funcionário público se afastar do trabalho para levar filhos ao pediatra. Às alunas de escola 

pública não é aplicada a mesma legislação, Pediu solução para o caso, O COCEPE deliberou 
por solicitar ao Diretor do Núcleo de Perícia Médica que, caso não tenha sido solucionado o 
problema citado no processo, encaminhasse a este Conselho dados especificos sobre o 
Curso, Departamento e nome do aluno em questão, para que fosse feito questionamento à 

Procuradoria Jutídica, de modo a que não fosse aplicada ao aluno a perda da vaga na 

Universidade. 7) O conselheiro Evandro Piva referiu-se à Resolução 05/2009, no que se 

refere ao item | do artigo 4º, como aplicar aos docentes que ingressaram há dois meses. 

Sugeriu nova redação do artigo. Com a aprovação dos conselheiros, ficou acertado que O 

conselheiro apresentaria o assunto pura à pauta da próxima reunião. 8) O conselheiro 

Antonio César questionou se deveria aplicar à Resolução 04/2004 na avaliação determinada 

pela Justiça, ou se poderia utilizar Resolução de outra instituição, ao que lhe foi respondido 

que enquanto a Resolução da UFPel não for revogada, deve ser aplicada, apenas com as 
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condições estabelecidas pelo senhor Juiz. 9) O conselheiro Jonas Rodeghiero questionou o 
fato de que o Curso do Dircito oferece o direito de segunda chamada para realização de 
provas e os demais cursos da Universidade não agirem da mesma forma. O senhor 
presidente sugeriu pautar o assunto em outra reunião, para que haja uma discussão maior 
sobre o tema, 10) A conselheira Lorena Gil colocou a questão de que era coordenadora de 
um grupo de trabalho que estuda a intolerância, Perguntou se existe algum setor na UFPel 
que trate das questões sociais. Solicitou algumas questões mais efetivas sobre 
responsabilidade social. Fez a proposta de discutir em determinado momento, dentro da 
Universidade. A conselheira Sandra Franco respondeu que já existe uma proposta da Pró- 
Reitoria de Graduação neste sentido. 11) O senhor presidente relatou que a Universidade 
recebeu a divulgação do FINEP, onde consta que à UFPel recebeu R$ 4.775.468,00 para 
financiar cinco (05) projetos. Em relação Às demais instituições do país, a UFPel deu um 
salto muto grande e se classifica muito bem, Não havendo mais nenhum assunto a tratar, o 

senhsm presidênte deu por encerrada a reunião às doze horas e quatro minutos e eu 
Roseméri Gomes Gonçalves, secretária dos Conselhos 

Superiores, Idvrei“a presente Ata que após lida e aprovada será igualmente assinada pelo 
senh r presiddnte. RR RD ada À 
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ATA nº 12/2009 

Aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mile nove, com início às nove horas, na 

Secretaria dos Conselhos Superiores, realizou-se sessão ordinária do Conselho 

Coordenador do Easino, da Pesquisa e da Exlensão — COCEPE, da Universidade Federal 

de Pelotas, convocada e presidida pelo Vice-Reitor, Professor Munvel Luiz Brenner de 

Moraes, com a presença dos seguintes Conselheiros: Protessora Sandra Souza Franco. 

no exercício «da Pró-Reiloria de Graduação; Professor Luiz Ernani Gonçalves Ávila, Pró- 

Reitor de Extensão e Cultura; Professor Antonio César Silveira Batista da Silva, 

suplento do representante do Conselho Universitário; Professor Clandiumyr Soares 
Brod, representante da Árca dc Ciências Agrárias; Professor Alvaro Leonardi Ayala 
Filho, representante da Área de Ciências Exatas e Tecnologia; Professora Afra Suelene, 
suplente do representante da Área de Ciências da Saúde e Biológicas Professor Lauer 
Alves Nunes dos Súntos, representante da Árca de Letras e Artes e Professora Lorena 
Almeida Gil, representante da Área de Ciências Humanas. Não comparcecram os 

seguintes conselheiros: Professor Manoel de Souza Maia, Pró-Reitor de Pesquisa e Pós- 

Graduação; Acadêmico Denis Helfer Carvalho, representante discente & Acadêmico 

Jonas Machado Rodeghiero, representante discente. Constatada a existência de quorum 
legal, o Professor João Nelci Brandalisc iniciou a reuntão, comunicando aos demais 
conselheiros que presidina o Conselho até o horário das dez horas, pois o senhor 

presidente estava impossibilitado de iniciar a reunião, por motivos particulares. De pronto, 

passou ao Item ll: APROVAÇÃO DA ATA 08/2009: O senhor presidente colocou em 
análise a ala, que foi aprovada. Ttem 02: RECURSO: O senhor presidente relatou o 

Processo nº 23110,004597/2000-66 de Angela Maria Andrada de Marinho de Souza, 

pedindo retificação c/ou revisão de ato administrativo — Edital 042/09 — Homologação das 
aprovados no concurso para Professor do Ensino Básico, Técnico é Tecnológico — 
Supervisão PedagógicaCAVG, Após relatar o processo, o senhor presidente deixou a 
palavra a disposição dos conselheiros, que chegaram à conclusão do que deveria ser 

encaminhada à requercntc, toda a documentação que se refere ao concurso, juntamente 

com as informações da sequência da homologação. Tem (E: PROCESSOS RELATADOS 
PELA, COMISSÃO DE GRADUAÇÃO — CG; Processo n.º 23110.001456/2009-91 do 

Departamento de Física do IFM - Projeto de Ensino: Mini-curso inte odutório à Física de 
Partículas, Fistado Sólido e Plasma. O conselheiro Álvaro Ayala relatou que o processo 
tevo sua tramitação muito lenta até chegar ao COCEPE, Foi aprovado na Unidade em 
11.09.2008 e chegou à PRG em 20,01.2009 e no COCEPE em 30.07.2009, A atividade 
iniciou de forma irregular, sem ter consentimento do Conselho. Disse que é praxe na 

Universidade este tipo de atraso e os alunos não podem ser prejudicados, Pediu que O 
COCEPE tomasse uma atitude em relação ao Diretor é à Chefia do Departamento. U 
conselheiro Antonio César Batista manifestou ser entendimento que regras devem ser 

cumpridas e os alunos devem fazer a cobrança à Unidade. A conselheira Lorena Gil 

comentou que os professores reclamam que estão sobrecarregados de burocracia, Sua 

posição foi de que aprovassem o projeto e tomassem providências no sentido de que as 

regras sejam cumpridas. A conselheira Afra Suelenc concordou com a fala da conselheira 

Lorena, Colocado em votação, o projeto obteve oito votos favoráveis e uma abstenção. O 

conselheiro João Nelci Brandalise deixou a obscrvação de que regras devem ser 

cumpridas. Processo n.º 23110,009436/2008-8% de Cinthia Verônica Suarcz Orozeu - 

Revalidação de Título — Curso de Arquitetura. À Comissão disse que o requerente deverá 

cursar três disciplinas para complementação de currículo. Aprovado o parecer da CO. 

Processo n.º 23110.009410/2008-30 do Departamento de Engenharia Agricola da 
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FEA- Projeto de Ensimo: Curso de Metodologia de Escrila de Artigos Científicos. A 
relatora explicou que e projeto foi criado em novembro de 2008 e aprovado no Colegiado 
do curso cm 25 de novembro de 2008. Executado em início de novembro de 2008 e chegou 

à PRG em dezembro de 2008. A conselheira Lorena Gil frisou que a situação é a mesma do 

processo anterior: ambos são projetos do PET e atrasaram na Unidade, O senhor presidente 
encaminhou o assunto da seguinte forma: Deveria ser aprovado e encaminhada uma 
correspondência da Secretaria às Unidades com prazos estipulados. Colocada cm votação, 
a sugestão foi aprovada com oito votos favoráveis e uma abstenção. Processo n.º 

23110.003948/2009-11 de Léy Suhneider, solicitando concomitância de disciplina. A CG 
aestou o parecer desfavorável do Colegiado do Curso, que toi aprovado pelo COCEPE. 
Processo n.º 23110,004174/2009-46 de Mateus Rafo Barbosa solicitando transferência 
do curso de Bacharelado em Filosofia para Licenciatura em Filosofia, À UG acatou q 
parecer do Colegiado do Cutso, que diz que o curso não possui vagas para Licenciatura, 
apenas Bacharelado. Aprovado o parecer da Comissão. Os demais processos, todos com 

parecer favorável, foram aprovados pelo COCEPE: Processo n.º 23110.004954/2009-17 

do DIPI - Mobilidade acadêmica de Mateus Dias Vilela para o Instituto Politégnico de 

Bragança — Portugal, Processo nº 23110,009083/2008-16 do DIPI - Mobilidade 
acadêmica de Marcelo Pinheiro Gigales para a Universidade de Coimbra - Portugal, 
Processo n.º 23110,002631/2009-68 de Laise Rosado de Souza, solicitando mobilidade 

acadêmica da Universidade Federal de Viçosa para a UFPel para os períodos acadêmicos 
de 20091 é 2010/. Processo n.º 23110,004773/2009-60 da FaMed = Solicitação de 

quebra de pré-requisito da aluna Caroline Marquetlo - Faculdade de Medicina. Processo 
n.º 23110.003475/2009-52 do Colegiado do Curso de Licenciatura em Física do IFM - 
Alterações nos pré-requisitos das disciplinas: Instrumentação Ti e Biofísica. Processo n.º 
23110.006723/2008-36 do Curso de Dança « teatro do JAD - Projeto Pedagógico do 

Curso Dança-Teatro (Licenciatura). Processo n.º 23110,004337/2009-91 do Colegiado do 

Curso de Enfermagem da FEO - Alterações no Projeto Pedagógico do Curso de 

Enfermagem. Processo n.º 23110.006822/2008-18 do Departamento de saúde Mental 
da FaMed - Alteração na carga horária da Disciplina de Psicologia Médica IN, Processo 

11,º 231 10.007617/2008-70 do Departamento de Engenharia Agricola da FEA - Projeto 

de Ensino: Implantação do Laboratório de Biocombustíveis da Faculdade de Engenharia 

Agricola. Processo n.º 23110.003311/2008-44 do Departamento de Ginástica e Saúde 

da ESEF- Projeto de Ensino: Grupo de estudos da escola e da Educação Fisica. Processo 

2.º 23110.005027/2009-93 do Departamento de Ensino da FaE - Projeto de Ensino: 

Fotmação dos Profissionais do Ensino: A Evasão escolar c o direito da permanência dos 

jovens na escola, Processo n.º 23110.003504/2009-36 do Departamento de Geografia 

do ICH - Projelo de Ensino: Estratégias de Reprodução Social e Temitorial da Agricultura 

Familiar: O Patrimônio Alimentar na Escola do Local, Processo nº 23110,002807/2009- 

gi do CAVG - Projeto de Ensino: Oficina de Regência Coral. Processo n.º 

23110.004421/2009-12 do Departamento de Engenharia Agricola da FEA - Projeto de 

Ensino: Visita Técnica ao Grupo Joaquim Oliveira, Granja 4 Irmãos. Processo nº 

23110.003608/2009-91 do Departamento de Letras Estrangeiras da FL - Projeto de 

Ensino: Introdução ao Estudo da Poesia Hispânica. Processo n.º 23110,004423/2009-01 

do Departamento de Engenharia Agrícola da FEA - Projeto de Ensino: Perfil do aluno 

do curso de Engenharia Civil da UFPel. Processo n.º 23110,004775/2009-59 do 

Departamento de Engenharia Agricola da FEA - Projeto de Ensino: Rádio Federal FM 

- Ambientc em Foco. Item 04: PROCESSOS RELATADOS PELA COMISSÃO 

PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE - CFP: Processo n.º 23110,003558/2009-41 



Eidos 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAT. DE PELOTAS 
SECRETARIA DOS CONSELHOS SUPERIORES 

CONSELHO COCRDENALHIR DO ENSINO, DA PESQUISA F DA FÃ TESSACYCOCEPE — ATA NºL/2009 = FLS. 3 de 04 

26. 
7. 

UR. 

ER 

100. 
100. 
1ó2. 

103. 
104, 
10s. 
106. 
107, 
108. 
109. 
no, 
W. 
2. 
1t3. 
ld. 
Iô. 
Lá. 
112. 

118, 
118. 
120. 
ll. 
nz. 
Ea, 

1H. 
125. 
126. 
127. 
128. 
125, 
130, 
131, 
132. 
133. 
134, 
135. 
136. 
137. 
138. 
130. 
140, 
41, 
iáz, 
143. 
ldd. 

de Laura Beatriz Oliveira de Oliveira, do Departamento de Morfologia do IB, 
requerendo progressão [uncional. por interstício, para a classe de Adjunto, nivel EV e 

incentivo salarial referente ao Titulo de Doutor. Parecer favorável aprovado pelo 
COCEPE. Item 05: PROCESSOS RELATADOS PELA COMISSÃO DE ALOCAÇÃO 
DE VAGAS E DE CONCURSOS — CAVC: Proçesso n.º 23110,001805/2009-75 do 
Departamento de Morfologia do IR — Solicitação de contratação de Professor Substituto. 

O relator falou que já existe concutso cletivado para o cargo de professor efetivo. Não fot 
aprovada a solicitação de professor substituto, pois Iá existe a chamada de professor 

eletivo, O COCEPE deliberou por retornar o processo à Comissão de Alocação de Vagas € 
de Concursos, para análise dos documentos anexados às páginas 20 a 27, Processo n.º 
23110,004740/2009-10 do Departamento de Geografia do ICH - Solicita nomeação do 
Segundo Colocado no Processo Seletivo para Efetivo = Áreu: Geografia Física, Aprovado 
o arquivamento do processo, uma vez que já foi atendido o pedido, Processo nº 
23110,004772/2009-15 do Departamento de Artes e Comunicação do IAD - 
Contratação de Professor Substituto — Area: Música (Suprir encargos Professora Isabel 
Porto Nogueira), O relator disse que, como o pedido é para apenas oito horas, esto foi 
negado. Se os demais professores garantirem que não há condições de absorver esta carga 

horátia, será solicitado à professor substituto. Deve ser comprovada a carga horária do 

Departamento. Processo n.º 23110.0004121/20809-25 do Departamento de Sociologia 
Política do ISP - Contratação de Professor Substituto — Área: Ciências Sociais 
(Afastamento Professor Daniel de Mendonça). Aprovado o parecer desfavorável da 

comissão, póis o afastamento do professor é parcial. Processo n,º 23110.001196/2009-54 

do Departamento de Morfologia do IB - Contratação de Professor Substituto — Área: 
Histologia, Citologia e Patologia (Prorrogação afastamento da Professora Marta Amaral). 
O relator explicou que o afastamento da professora é por trinta horas e esta deve cumprir 
dez horas na Instituição, Parecer desfavorável aprovado pelo COCEPE, ds demais 
processos, todos com parecer [avorável, [oram aprovados pelo COCEPE: Processo n.º 

23110.005428/2000-43 da FO - Solicitação de aproveitamento de candidatos aprovados 

cm concurso (Exoncração do Proftssor João Batista César Neto). Processo n.º 

23110.004762/2009-80 do Departamento de Sociologia Politica do ISP - Solicitação 

para nomeação de Sandro R. Garcia = Terceiro Colocado no concurso Processo nº 
23110.006923/2008-99 — Área: Sociologia . Processo n.º 23140.002686/2009-78 do 
Departamento de Enfermagem da FEO - Contratação de Professor Substituto — Area; 
Enfermagem. Processo n.º 23110,/004771/2009-71 do Departamento de Artes Visuais do 
IAD - Contratação do Professor Substituto — Área: Semiótica e Fotografia (Suprir encargos 
Professor Lauct Alves Nunes dos Santos). Processo n.º 23110,003606/2009-00 do 
Departamento de Arquitetura é Urbanismo da FAUrb - Contratação de Protessor 

Substituto = Área: Técnicas Reltospectivas « Teoria e História (Afastamento da Professora 
Ana Lúcia Costa de Oliveira). Processo n.º 23110,002200/2009-00 do Departamento de 

Matemática e Estatística do IFM - Contratação de Professor Substituto — Área: 

Matemática e Ensino de Matemática (Exoneração da Professora Flávia Giordani). 

Processo n.º 231 10.003861/2000-44 do Departamento de Microbiologia e Parasitologia 

do IB - Contratação de Professor Substituto — Área: Microbiologia e Imunologia (Suprit 
encargos Professora Gladis Aver Ribeiro). Processo mn. 23110,004765/2009-13 do 

Departamento de Música e Artes Cênicas do IAD - Solicitação de Remanciamento da 

vaga de Concurso Público da área de Teatro/Dança-História do Teatro para a área de 

Teatro-Teoria e Prática da Interpretação Teatral, Processo n.º 23110.002516/2009-93 

apensado ao 2514200902 do Departamento de Letras Estrangeiras da FL - 

Contratação de Professor Substituto — Área: Libras. Processo n.º 23110.005436/2009-90 

pt
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do Departamento de Canto e Instrumentos do CM - Prorrogação de contrato da 
Professora Substituta Cristine Vasconcellos. Item 06: PROCESSOS APROVADOS “AD 
REFERENDUM” FARA SEREM HOMOLOGADOS PELO COÓCEPE: A conselheira 
Lorena Gi! solícilou que fosse dado o mesmo tratamento para todos os cursos em relação 
ao calendário, independente da forma de curso (anual ou semestral). Todos os processos 
foram homologados pelo COCEPE, Processo n.º 23110.004969/2009-54 do Colegiado do 
Curso de Direito da FD - Solicilação de Suspensão do recesso do mês de agosto para as 
turmas 1 e Ii do primeiro ano do Curso de Direito, Processo n," 23110,005080/2009-94 do 
Curso de Educação no Campo do CEAD - Projeto Pedagógico do Crrso de Licenciatura 
em Educação no Campo. Processo n.º 23110,005083/2009-28 do Curso de Espanhol à 
Distância do CEAD - Projeto Pedagógico do Curso de Espanhol a Distância, Processo n.º 
23110,005294/2009-61 da Unidade Especial de Orientação Pedagógica do CAVG - 
Abertura de Edital para contratação de Professor Substituto = Área: Estudos Sociais — 
Disciplina: Geografia / Depto Unidade Especial de Orientação Pedagógica. Processo n.º 
23110.005296/2009-5) da Unidade Especial de Orientação Pedagógica do CAVG - 
Abertura de Edital para contratação de Professor Substituto — Área: Agroindústria / Depto 
Unidade Especial de Orientação Pedagógica, Processo n.º 23110,005293/2009-16 da 
Unidade Especial de Orientação Pedagógica do CAVG - Abcrtwra de Edital para 
contratação de Professor Substitulo = Área: Estudos Sociais — td nn Sociologia / 
Depto Unidade Especial de Orientação Pedagógica. Processo n.º 23110,005297/2009-02 
da Unidade Especial de Orientação Pedagógica do CAVG - Abertura de Edital para 
contratação de go Substituto — Área; Física, Matemática e Informática — Disciplina: 

Fisica. Processo n.º 23110,005191/2009-09 do Departamento de Ensino da FaE - 

Projeto de Pesquisa: Teoria e Prática na formação de professores: impactos da Reforma em 
cursos de Licenciatura da UFPel. Processo n.º 23110,004201/2009-8t do Terceiro 
Departamento da FD - Projeto de Atividade de Extensão: Seminário de Direito 
Ambiental. Processo n.º 23110.004517/2009-72 da FL - Prorrogação do afastamento da 
Professora Ana Lourdes da Rosa Fernândes para cursar Doutorado na área de Linguística 

Aplicada na UCPel, Processo n.º 23110,002544/2009-19 da FaMed - Afastamento da 

professora Sandra Renata Gehling Bertoldi para cursar Mestrado cm Porto Alegre/RS. 

Processo n.º 23110.009722/2008-43 do LB - Afastamento parcial da professora Marilene 
Farias Alam para cursar Doutorado na Universidade Federal do Rio Grandç do Sul 
(UFRGS). Item 07: ESSO Nº 23110,005261/2009-11; Alteração da Resolução nº 
05/2009 - Estágio Probatório de Docentes (Acrescentar Artigo 18), Processo retirado de 
pauta a pedido do senhor presidente. Ttem 08; OUTROS ASSUNTOS; 1) Processo n.º 

23110,005357/2009-89 da FALEM - Convênio entre a UFPEL e o Centro Internacional de 
Setmillas. Ficou deliberado incluir o parecer da Procuradoria Jurídica, compatibilizando os 
questionamentos com &g resposta da Coordenadora do Curso. Após, o senhor presidente 

aprovará “ad referendum”, 2) Processo n,º 33110,001533/2009-11 da ESEF - Progressão 
funcional - Suzete Chivtacowsky Clark - Associado 1. O COCEPE aprovou o parecer da 

CPPD, favorável à progressão funcional da docente para a Classe de Associado, nível I. 
Não havendo mais nenhum assunto a tratar, O esidento deu por encerruda a 
reunião às doze horas e cinco minutos e eu 

CGionçalves, secretária dos Conselhos Superiorgs ia | Presente Ata que após lida e 

aprovada será igualmente assinada pelo senhor presidente. Ea Ena parent asa f 


